
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.552.083 - RS 
(2019/0226244-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : MARISOL VESTUARIO SA 
ADVOGADOS : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI  - RS045071A
   PATRÍCIA AZEVEDO DE CARVALHO MENDLOWICZ E 

OUTRO(S) - RS092260A
REQUERIDO : CREDYPAYTON FOMENTO MERCANTIL EIRELI - ME 
ADVOGADO : ALESSANDER DOS SANTOS ANTUNES  - RS060328 
 

  

DECISÃO

Homologo a desistência do agravo interno interposto nos presentes autos 

por MARISOL VESTUARIO SA contra decisão que não conheceu do agravo em 

recurso especial.

Baixem-se os autos à origem para análise do pedido de homologação da 

transação apresentada às fls. 743/745.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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